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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA _ PR

CONSELHO MUNICIPAL DOS

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTEffi ,+.

EDITAL DE DIVULGAçÃO DO RESULTADO DA APURAçÃO DO
PROCE§SO ELEITORAL PARA CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

EDITAL NO OO5/2025 - CMDCA DE CLEVELÂNDIA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do Município de
Clevelândia * Paraná, e a Comissão Especial Eleitoral designada para conduzir o processo

de escolha dos membros suplentes do Conselho Tutelar, no uso de suas atribuições legais,

conferidas pela Lei Federal no 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA) e
pela Lei Municipal no pela Lei Municipal no 2.Affin0í9 e da alteração Lei no 2.81512023, e

considerando o Edital no 001/2025 que rege o processo de escolha suplementar, tornam
público o Resultado da Apuraçáo do pleito eleitoral suplementar realizado em 17.12.2025.

Art. 1(, DA APURAÇÃO DOS VOTOS
A apuração dos votos ocorreu na sede da Secretaria Muniicipal de Assistência Social e
Cidadania no dia 17.12.2025, sob a fiscalização da Comissão Especial Eleitoral, membros
do CMDCA , garantindo a lisura e transparência do processo, conforme previsto no Edital
no Aü/2025 de abertura do processo eleitoral.

Art. 20 DO RESULTADO

Classificação Nome do Gandidato No de Votos

1o LUCAS MORAIS 39

Art.30 DOS RECURSOS
O candidato que desejarem interpor recurso contra o resultado preliminar da apuração terá
o prazo de 01 dia útil, O recurso deverá ser protocolado junto à sede da Secretaria de
Assistência Social com a secretária executiva do CMDCA, e será julgado pela Comissão
Especial.

Art. 40. DA HOMOLOGAçÃO E RESULTADO FINAL
Após a análise e julgamento de eventuais recursos, o resultado final do processo eleitoral
será homologado e publicado em Edital próprio, contendo o suplente eleito.

Art. 50. DTSPO§lçÕes rtuRls
Este Editalentra em vigor na data de sua publicação.

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Clevelândia, aos
dezessete dias do mês de Dezembro de 2025.
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